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TIPO AUTOR
Comissão

35 - Requer a inclusão de despesa para Prevenção  e Controle do Desmatamento e dos Incêndios nos Biomas - Programa: 6014; Ação:
214M; Nacional; INC-APR; Meta: 170.000 km2 de área protegida; Valor: R$ 200.000.000

EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

ÁREA DE GOVERNO
11 - Meio Ambiente e Amazônia Legal

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO
604 - Prevenção de

TIPO DE REALIZAÇÃO
678 - Combate a Incendios

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
44000 - Ministério do Meio Ambiente

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 18.542.6014.214M.

PROGRAMA
6014 - Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios nos Biomas

SUBTÍTULO
 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
18 - Gestão Ambiental

SUBFUNÇÃO
542 - Controle Ambiental

214M - Prevenção e Controle de Incêndios Florestais nas Áreas Federais Prioritárias
AÇÃO

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Área protegida (km²)

META
0 170.000

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Investimentos A Definir 8 200.000.0004 99

TOTAL: 200.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir153 6 2 200.000.00099000001564 9

TOTAL: 200.000.000

JUSTIFICATIVA
O Brasil se comprometeu em eliminar o desmatamento ilegal até 2030 e neutralizar as emissões de carbono até 2050. Logo, é imperioso
que, até chegarmos ao compromisso estratégico que coloca a causa ambiental no centro das decisões de nosso Estado, ofereçamos
suporte e capacitação às forças regulares de prevenção e combate a incêndios florestais. O investimento em tecnologia, equipamentos e
estrutura para combate aos incêndios florestais é uma ação fundamental para o cumprimento de nossas metas e preservação de no rico
patrimônio ambiental.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5003 - Com. Meio Amb Desenv Sustentável
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